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PROJETO BASICO

Secretaria dc Agricultura e Meio Arnbientc
Rcsponsável pela despesa pÍrblica.

Sccrctaria Muricipal cle Planejautcnto e Projetos.
Responsávc1 pcla confecção do Proieto Básico e lrscalização.

2.t.

1.1.

1.2.

C]OI\''I'R.ATAÇÀO ENÍPIIIISA ESPIICIALIZADA PARA A EXECUCÀO DE
PAYIMIINTÁÇÂO CONI PEDI{AS IRREGULAIIES NA I,INHA SÃO StrBASTIÀO EM
ATENDIMENTo AO CONTRATO DE RIIPASSE N' 9I329qI?O2IIMDIVCAIXA NO
NIIINICiPIO DE CÀPANENIÀ-PR.

3.1. A identificaÇão do quantitativo e cla desor.ição pormenorizada dos serviços
exectttados c dos tntrteriais a serem ernplcgados na obra estão prevjstas na planilha or'çarnentária anexa.

4.1, Local da execução do objeto da contratação: A obra deverá ser executada nos trechos
cor.npreendidos entre as coordenadas iniciais: 25" 37'39.61" S e 53.41'38.51" O; e finais : 25.38.
07.01" S e 53'41 '20,43" O, da Linha São Sebastião, conforme indicado nas plantas de pavinentação de
01 a 03 anexa.

4.2. Trata-se de rua pÍrblica, de propriedade do Mr.rnicípio de Capanema.

5.1. Às condições cle cxecLrção do objeto da contratação
plevistas no rleurolial clcsclitivo ancxo.

â)

a)

O DE PAVIMENTAÇÀ

PEDITAS IRREGIJLARES

INHA SÀO SEBAS'IIÃO
.I'LNDIMI]N'IO AO CoNTRA

I 3299/202 l/1\1DRrcA rX^

C]IPIO t)E C]APANF]MA-PR

287 .47 8.60 287.478,60

TOTAL
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soluÇões técnicas

Itenl Código

do

produlo/'

serviço

Noure do produto/sen,iço Quan

tidad

l-rn idade Preço máximo Prcço máxinro

tolal

)l 52413 1,00 UN

R$ 287.478,6C
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6. pRAzo pAr{A A DxncuÇÃo Do or}.rE'r'o DÀ coNTRÁ.rAÇÀo
6.1. À obra e os sctviços dcverão ser concluíclos no prrzo dc 7 (setc) lrcscs, após a ernissão

ila ordetn de selviço, cle acordo cotil o c1.ol1ogl.ame lisico-Ílnanceiro anexo.

PITAZO DE YI(;ÊNCTN OO CONTRATO
7.1. O contralo telii YiqêIcia de I8 (dezoito) utcses, a partir.cla suu.rssiuatula.

8. DtrFINIÇÕES APLICÁvEIS Ao oBJETo DA CoNTRATAÇÃo:
It.l. O regime da presente contratação será de empreitacla por preço global.
8.2. Indica-sc que o objeto da presente contrâtação configura um scrviço comum de

engenharia.

9. CONDIÇOES DE GESTÃO E TISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÂO
9.1. O aconlpanhamento e a fiscalizaçào da cxecLLçào do contrato consistem na veriÍicação

da contbrrnidade da prestação dos selviços e da alocação dos recursos necessários, de folna a assegular
o perfeito cumprinlento do ajuste, devendo ser exercidos por Lur representante da Adlninistração.
espccialrrente designado neste Proicto Básico.

9.2. o representante da contratante deverá tcr a experiência necessária para o
acompanhamento e contr.ole da execução clos serviços e do contrato.

9'3. A Contratante excrcerá ar Íiscalização clas obras/serviços através do Engenheiro Civii
especiallrente designado para este firr, sern reduzir nem excluiI a responsabilirjade da Conh.atada.

9,4, Ficatn rescrvaclos à Fiscalização o dileito e a aLrtolidacle para resolver todo e qualquer
caso singular'. duvicloso ou omisso. não previsto no contrato, no Edital, nas Especificações, nos projetos.
nas L,eis, nas NolÍnas, nos Regulamentos e em tudo rlais que, cle qualquer.fonla, se relacione direta ou
indiletarlente com as oblas / serviços em questão e seus complelrentos.

9.5. A liscalização de que trata esta clát"rsula não exclui nern reduz a responsabiliciade da
coNTRATADA, inclusive perante terceilos, pol qualcluer irregulariclade, ainda qLre resultante de
iupelfcições técnicas, vícios ledibitór'ios, oLr enprego de materiâl inadequâdo ou <1e qualiclade inlerior
e, na ocorrência desta, não iurplica ern corresponsabilidade da cONTRATANTE ou de seus agentes e
prcpostos, salvo seja caracterizada a ouissão funcional por parte clestes, ile conlomticlade com o aÍ, 120
da Lei n' 14.133. de 2021.

9.6. Compcte espccificamente à Fiscalização:
a) It.tdicar à Contratada todos os elernentos inclispensáveis ao início clas obras/serviços;
b) Exigir da contratada o cunprinento integral clo estaberecido nas obrigações da

Contratada constantes do Contrato:

c) Exigi. o culrprilnento integr.al dos projetos, Detalhes, EspecificaçÕes e lrlor.rnas
Tócnicas da ABNT, e oLtlras porventLrr.a aplicáveis;

d) Lsclareoer pl.olttamcnte as dúvidas que Ihes sejam apr.esentaclas pela Contratada;
e) Expedir por escrito, as cleterminações e cornunicações clirigidas zi Contratada;
Í) Autorizar as pr.ovidências necessár.ias junto it tcrcejros;
g) Tlarlsrritir por csctito, instrLLções sobre as rroclificações dos selviços qLLe porventurâ

venharl a ser feitos. bern corlo as alterações de ptazo e cronograma;
h) llclatal ollortLlttamcnte à Contrittante. ocorrências ou circunslâncias que pôssam

acalletar dificuldades no clesenvolvintento dos serviços etl telação a terceiros;
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i) Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possarn levar à aplicaçâo de penali<1ades

contla a Clontratada. ou lreslno à r'essisão do ContÍato.
9.7 . A execução dos contratos dcverá ser acompanl.rada e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle, que cornpreendam a mensuragão dos seguintes aspectos, quando for o caso:
a) Os resultados alcangados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;

b) Os recursos humanos empregados, em função da quartidade e da lormação
profissional exigidas;

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

f) A satisfação do público usuário.
9.8. O fiscal ou gestor do conlrâto, ao verificar. que houve subdimensionamento da

plorlLrtividadc pactuada. setn pcrrla cla qualidade na execução clo selviço, develá cornunicar à autor.iclade
responsávcl pata qLre esta plomova a adequação conlralual à produtividade efetivamente realizada,
|espeitando-se os lirrites de altelação dos valores contr.atuais previstos no aft. 125, da Lei n" 14.133, cle

2021 .

9.9. O represcntante da Adulinistração anotará cln registlo próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, confome o disposto no art. I 17,
da Lei n" 14.133, de 2021.

9.10. L) cle scurnprimento total ou palcial das responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação
de sangões administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo
culminar erl rescisão contmtual, conforrle disposto na Lei no 14.133, de 2021 .

9.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada,
durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a
comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto.

9.12. Os serviços dever'ão desenvolver-se semplc em regirne de estrcito entendimeÍtto entre
a Conttatada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido do
cumprimento do Contrato.

9.13. Reselva-se à Contratante o direito de inter.vir nas obras/serviços quando ficar.
couptovarjir a incapacidade lécnica da Conllâtâda oLr dcficiência dos etluiparnentos e da rnão-cle-obra
crnplegados, sem que dcssc ato lesulle o scu clir.cito de pleitear.indenização, seja a que títr.rlo for.

9.14. O Coutrato ser'á acornpanhado, controlaclo, Íiscalizado, gelenciado c avaliado por
Àmrntlu Percira tle Andftrtle

10. D() PAGAN{INTO
10.1. Os pagantenlos sel'ão cfctuàdos crn parcelas colrcspontlentes iis medições mcnsais a

seletn tcitas dc acottlo com o cstabelecido no Clonograml lisico-linanceiro, considerando os preços

UnÍtiilios oonstarúcs da Planilha clc QLrantidatles. toclos aprovados pelo Depâftarrcnto dc EngenhaIia do
MLrnicÍpio.

10.2. Apa,s rr:rDIo\:lçito rlxs rne(liçõc5. o l.il!'. Iclrl,,.ct.r tcx]i,/tdo nn prazo de ató l5
(qtrinze) dias, rrecliante clcpr.isito ra colta dc tltLrlaridade da CONTRA1 Al)Â. eom r lcspcctiva ernissào

e âceitação da nota llscal e aplesentação das guias de recollrimentos do INSS e notas llscais dos

comprados pela C0NTRATADA.

Á{ Pêdrô vniío P.rigot dê soúzd, 1o8o , c.nrrc - 85760 ooo , 8.",, ,a3ssrr3^ 

(+?



t



Secretariâ Mutricipal de Plânejameoto ê Proj€tos

10.3' 
^ 

CION'I RA IADA se obriga a revalidar todas as suas celtidões c documentos vcncidos.
qLLe tcnhatn sido apresentados na ocasião da habilitação olr junto ao Cladastro de Fornccedores clo

Município de Capancl)a. C)s pagaluentos somentc scrão eletivados caso a CONTRA'l'ADA apresente
sitLração rcgular'.

10.4. QLralqtter suspensão dc paganrento devido à Íalta de legularidade do fornecedor não
getatá pala a CONTRATAN I'E nenhuma responsabilidade nem obligação de reajustamento ou
atLralização rnonetária do valor devido.

10.5. Os pâgamentos somente serão cfctuados após o repasse dos yalores pelo órgão
CONCEDENTE, cm decorrência tkr Convônio cspecificado no item 2 deste cditàI, não gerândo
pârâ à CONTRA'I'ANTE nenhuml respon sa bilida de nem obrigação de reajustamento ou
atualização monetária do valor devido câso â coNCEDtrNTE não repasse os vàloles nos prâzos
previstos nos itcns âcima.

10.5.1 . Todavia, para cyitar prejrrízo à CONTRATÀDA, verificando o
CONTIL{TÂNTI! quc o órgão CONCEDEN'I E uiro repassou as yerbas neccssírrias ao
pâgàmcnto d1r respectiyl pârcela até o 30o (trigésimo) dia após a medição r.ealizada, a
CONTRA1ANTE notificarí a CONTI{ATÀDA do fato, facultando â esta a suspcnsão da
execuçiio da obrà, até a libcração do pâgàmento. A oDção Dela susnensão da execucão da
obra dcvc scr formalizlda por escrito c arrexadl ao pr.ocesso licitatório,
10.6. O paganlenlo dos valores clevicios pela Contratante llca condicionado ao pâgamento e

corrprovaÇão clos encargos devidos pcla Conlralada.iLrnlo aos seguintes órgãos:
a) CItL.Â. por rrcio da ART dc Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade

'l écnica;

b) ISS do N4Lrnicípio de Clapancrna;

c) INSS, âtravés da nlatrícula da obra;
d) PlcÍiitula MLrnicipal, atrar,és do Alvará de ConstrLtção da obra;

10.7. Na ocasião rlo pagatnento de cacla uma das parcelas a Contlatada dever'á apresentar na
tesoLrra|ia cla Contratante. alént dos clocurnentos cxigidos no item anterior:

a) Corrprovanlc de rneclição realizacla pelo Dcpa amento de [rrgenltaria clo MunicÍpio,
devi.lalneule assinada pelo Engenheiro responshvel pcla liscalização da obr.a;

b) Clertidôcs de regularidadcjLrrÍo âo INSS e ao FGI'S da Licitante, clnitidas no respectivo
mês do pagalrento.

10.8. A libet'acão tla últiml parcela estarri condicionatl:r à claborlc:-ro do Termo tle
Recebimento Proyisório das obras e/ou scryicos contratados. o quâl será lavrâdo em até l5
(quinze) dias após â notificâçio dâ conclusão da obrâ rcâlizâdâ pela CONTIL{TADA. dcvcndo
csl:1, :lin(lx, :rnt.eselltilt' :ls seguiptcs (locltnlcnlações:

a) Corrprovação cle legularidade trabalhista e pr.evidenciária da obra;
b) CcrtiÍicado de vistoria e conclusão da obra cÍ'ctuado pelo Departamento de Engenharia

do Municipio;
c) I emo de Rcccbintento Provisório da obra.

10,9. Bm caso cle não cuntplirnento pcla CON'I'RA'IÂDÀ de disposição conllatual ou de

execução ircoü eta da obla, os pâgalncntos poderão ficaI reticlos até postetior solução. sern pleiuízos de

qlraisquer outras disposiçõcs conlratLnis. I
10.10. É vcdada expressarrenle a reâlização c1e cobrança clc iorma diversa cla estipulada neste I

Idital, crn cspecial a ooblança bancár'ia, rnccliantc Lrolcto ou lresuto o protesto dc título, sob pena de I

aplicaçào clas sanções prcvistas no edital c inclcnizaçâo pelos danos decorrentes. 
1

10.11. O pagau'rento podcrá ser precedicio cle consulta ao SICAF, para comprovaçâo t\ i
cumprirrento clos reclLrisitos clc habilitaçâo estabelecidos neste Edital. 

\ I
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10.11.1. Na hipótese cle ilegLrlatidade no registro no SICAF, o contlatado deverá r.egularizar a
sua situaçâo perante o cadastlo no plazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação clas penalidades
previstas no cdital e seus anexos e rcscisão do contt.ato.

10.72. Havendo elro na aprescntação da Nota lriscal/Fatura ou dos documentos pefiinentes à
contratação, ou, ainda. circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento Íicará pendente
ató que o cortratado providencic as tnedidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regulalização da situação, não acarretanclo qualquer.ônus para a Conlratante.

10.13. À Administração somente efetuará o pâgamento após a ocorrência das seguintes
hipóteses, sendo facultada â âdoção de apenas uma delas:

a) Mcdiante a comprovâção da quitação tlos tributos referentes à aquisição ou
prestâção de serviço contrat,ldo; ou

b) Mediantc retenção diretamcntc sobre o vâlor devido âo contratâdo do Imposto
sobre a Rendâ da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o rel'erido tributo incida na contratação, bern
como o Inrposto sobre Scrviços dc Qualquer Natureza (ISSeN), nos termos dâ Lei
Complemcntrr Fedcral n" 116/03, e na l,ci Municipal 950/03,
10,14. O Coltlratado regLrl.r.,rclrte optante pelo Sirnples Nacional, nos te'nos da Lei

cornplcncntar n" 123106, não sofier'á a retenção tributária qlranto aos irnpostos e contr.ibuições
abrangidos por aquelc regirne. No entanto, o paganento llcará condicionado à apreserrtação de
conlprovaÇão por rtreio de docurrcnto oficial de que faz.ius ao tratamento tributário Íàvorecido previsto
na relêr'ida Lei Contplenlentar.

10.15. A Adrninistração deduzir'á do montante a ser pago os valores correspon<lentes às multas
e/ou inclenizações devidas pelo contralado.

10.16. O desconto dc qLtalquer valor no pagamento devido ao contratado será precediclo <Je

proccsso adrrinistrativo em quc selal ga]'antido à errplcsa o qontraditório e a arnpla <1elesa, com os
recllrsos e rleios que lhes são irlerentes.

10'17. É r'cdado ao conhatado ttansferir a telceiros os direitos ou créclitos decorrentes do
contrato.

1 1. Do I{ECEaIMENTO Do otsJETo DA coNTR{TAÇÃo E Do PAGAMENTo
11'1' O obielo deste Colltlato scrá recebido provisorianle nte. enr no lrrxirno ate l5 (qujnze)

dias lpris a corrLrnicação ao coN l'ltÀTANTE, da conchrsão do objeto deste contrato pela
CONI l{A'lADA, Ílcando esta responsável pelo bom funcionarrelto dos setviços cxecutâdos até o selr
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de tesponsabilidadc do CONTRATANTE. Â
aceitação da obla pelo CONTRATANTE se da: á quando não houver qualquer pendência por parte da
CONTRATADA.

11.1.1. O recebjmento provisór'io tanbém ficar'á sLrjcito, quando cabível, à conclr-rsão dc todos
os lestes de catlpo e à entrega clos Manuais e Instnições que porventura sejan.r exigi<los no mcmorial
desclitivo.

11.2. A CONTRA IANTE realizar'h inspcção rninuciosa de todos os sewiços e obras
exccutadas, por meio de profissionais técricos colrpetentes, acolnpanhados clos profissionais
encarregados pela obra, com a llnalidadc de verificar a adcquação dos selviços e constatar e relacionar
os allerrates, retoques c lcvisões finais que se fizelelr neccssários.

17.2.1. Após lal inspeçâo, ser'á lavrado'l eruro de Reoebimento Provisório, ern 02 (duas)
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalizaçãô, relatando as eventuais pendências i
verificadas. \ I

11.2.2, A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover. reconslruir \ I
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeito\ 

I
ou incorreções resultantes da execuçâo ou materiais empregados, cabendo à fiscalização nâo \

\
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atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
11.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrâto deverá estar formalizado até 30

(trinta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE fomada por três servidores efetivos. Decorrido esse prazo, sem qualquer
manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.

11.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado
desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências
observadas, e somente após solucionadas todas âs reclamações porventura feitas quanto à falta de
pâgamento â operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execuçào
do contrâto.

11.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONI'RATADA, em qualquer
época, das garantiâs concedidas e das responsabilidades assurnidas em contrato e por força das
disposições legais em vigor (Lei n" 10.406, de 2002).

11.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta da
Contratada, a requerimento da Secretária Municipal da Família e l)esenvolvimento Social, o Secretário
Municipal de Finanças poderá, rlediante despacho, suspender o pagamento da nota-fiscal em análise,
como medida preventiva.

11,7, Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento será liberado, total ou
parcialmente, de acordo com a deliberação da Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento
Social.

ll.7.l. O pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura de
processo administrativo para apurar a responsabilidade da Contratada.

12. oRÇAMf,NTo Do oBJETo DA coNTRATAÇÃo, ADEeUAÇÃo
ORÇAMENTÁRIA E JUSTITICATIVÂ PARA A ESTIMATIVA DOS PREÇOS

12.1, A estimativa do valor total da contratação está prevista na planilha orçamentária que vai
anexa.

12.2. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento
orçamentário.

12.3. A dotação orçamentária específica será indicada pela Secretaria Municipal de F-inanças.

12,4. Os preços unitários dos itens que compõem o objeto da presente contratação forâm
obtidos por meio da composição de custos unitiários menores ou iguais à mediana do item
correspondente do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e indices de Construção Civil (Sinapi), nos
termos do art. 23, § 2", inciso I, da Lei n' 14.133, de2021.

12.5. O valor estimado da presente contratação está indicado no item 2 deste documento.

13. JUSTIT.ICATryADACoNTRATAÇÃO
13.1. A obra sejustifica no fato de que o trecho nominadas na descrição do objeto necessitan.r

de pavimentação poliédrica, tanto por ser em zona rural, como também devido as condições precárias
que elas se apresentam em períodos chuvosos.

A substituição do oascalho e terra pela pavimentação poliódrica beneficiará uma população quc
há muito espera para vcr sua estrada pavimentada, facilitando o tráfego das pessoas e de escoamento

Av. P.dro Vnhro PariSot d. Soua, 1080 - C.nrro 8576cnoo - tôÍê: 63552-132r
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A presente obra foi licitada através da Tomada de Preços 0312022, cuja o contrato n" 123122
venceu e não ocorreu a prorrogação de prazo de vigência tempestivamente, tendo o processo sua
vigência encerrada, motivo pela qual se justifica a republicação do edital.

14. HABILITAÇÃO TÉCNICA A SER EXIGIDA DoS LICITANTES
14.1 Para os fins de credenciamento no presente oertame, a licitante deverá possuir os seguintes

requisitos de qualifi cação técnica:

14.1.1. Reqistro ou inscricão, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA
ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa licitante e de seu(s)
responsável(is) tócnico(s), da região a que estiverem vinculados.

14.1.1.1. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem
registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser
providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do
contrato.

14.1.2. Comprovação da capacitacão técnico-orofissional, rnediante aprcsentaçào de

Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pe(inerte, nos
termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe
técnica que pârticiparão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem
a contratação, especificamente, no que tange ao presente certame, PAVIMENTAÇÀO
POLIÉDRICA.

14.1.2.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima
elencados deverão pertencer ao quadro pêrmânente do licitante, na data previsla para

entrega dâ proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove
seu vínculo por intermódio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; c o
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de

compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certalre;
14.1.2.2. Caso o licitante scja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros

da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal
condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da
integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses

cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovaçào
de que estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4o, inciso XI, da
Lei n" 5.764, de l97l;

14.1.2.3. No decorer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem
poderão ser substituídos, nos temos do artigo 30, §10, da Lei n" 8.666, de 1993, por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada
pela Adrnin istragão.

14,1.2.4. A comprovação referente ao item 14.1.2.1 poderá ser comprovada na hora

da sessãojunto com os docunrentos de habilitação ou nâ datâ da âssinâtura do contrato.
14.1.3. Conrprovação da capacitacão técnico-oneracional, mcdiante apresentação de um

atestado fornecido por pessoa fisica ou jurídica de direito público ou privado, em nome do
licitânte, relativos à execução dos serviços que compõerr as parcelas de maior relevância técrrica
e valor signiÍicativo da contratação, a saber:

obieto da nresente licitaçãoo yedado o somatório de atestados. Ou seja, sopente

Pavimentacão Poliédrica . com quantitativos mínimos de 50yo da área

^v. 
Pêáro Viriarô Párigot d. Soua, 1o8o Cc.ito 85?6Gooo - Fôn.: 443552132r
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Secretaria Municipal de Plânejamento e Proj€tos

será admitido o quantitativo mínimo de 30% da área objeto da presente licitaÇão em
um único ateslado ffi§ffiÍfrâX

14,1.4. Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio
de seu responsável técnico devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será
realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua execução.

1.1.1.4.1.

telclbne (46) 3552-2126

14.1.4.2,1, Caso a empresa não queira fazer a visita técnica terá que preencher
a Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica- Anexo 13.
14.1.4.2. Paru a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir

formação na área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem
como estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
docunrento expedido pela enpresa comprovando sua habilitação pra a realização da
vistoria.

14.1.5. Declaração na qual a Licitar.rte manifeste sua total compreensão e conhecimento dos
termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo Anexo.

14.1'6. Indicação do Responsável récnico ou da Equipe de profissionais Responsáveis
Técnicos que participarão da construção da obra, conlorme modelo anexo (Declaração de
Responsabilidade Técnica). o responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na exigência
constante acima.

14.1,7. DeclaÍação fomal (confonne modelo anexo) de que disporá, por ocasião da
contratação, das instalações, do aparelhamento e do pessoaltécnico adequados e disponíveis para
a realizaçâo do objeto da licilaçào.

14.1,8. Cronograma de utilização de veiculos, máquinas e equipamentos.

a) Projeto de pavimentação;

b) Memorial Descritivo;
c) Histograma;

d) Cronograma;

e) Orçamento e BDI;
0 Anotação de Responsabilidade Técnica.

Município cie capanerna, Estado do Paraná - citlade da Rodovia Ecológica - Estrada parque
Caminho do Colono, aos 29 dias do mês de rnaio de 2023.

15.1. I}n anexo a este lrroicto B/rsico seguern os scglLinles docLlmentos:

Clilmar Gobato
Secretdrio Munícipal de Agrícultura e Meio Ambiente

Av, Ped,o Víirro P{Íi8ôt d. Sotr,r, r08o - cenro - 35760 ooo - Fon.: ,t43552-1321
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do(a) Fi,scal do ClontrqtaÇão




